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Itatiba, 28 de abril de 2022 
 
À 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM da Prefeitura de Vitória - ES 
Sr. Tarcísio Foeger 
Secretário Municipal 
 
 
Ref.: Contrato de Prestação de Serviços nº. 045/2021  
Processo Administrativo nº. 1146529/2021  
Dispensa de Licitação nº. 017 /2021 
 
Respostas as Impugnações apresentadas pelas empresas LITUCERA LIMPEZA E 
ENGENHARIA LTDA, LICITADESIGNER SERVIÇOS ADMINITRATIVOS E JURIDICOS 
EIRELI, START CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP e pelo Advogado QUIRINO 
FERREIRA. 
 

MODUS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 04.726.413/0001-09, 

Fone: (11) 99295-9188 - e-mail: luis.spinardi@gmail.com, por seu titular Luis 

Antonio Nogueira Spinardi, inscrito no CREA sob o nº. 060077366, em atenção a 

impugnação apresentada pelas empresas acima referidas, acerca das 

composições de preços unitários, vem apresentar as adequações / justificativas 

dos parâmetros utilizados, representado por uma versão digital. 

Litucera Limpeza e Engenharia Ltda. 
 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS: Sim, está correto o entendimento, da 

Impugnante, a respeito de quais as convenções coletivas foram utilizadas para 

a confecção das composições de preços unitários.    

CONVENÇÃO VIGENTE: As convenções utilizadas, na confecção das 

composições de preços unitários, são as que estão vigentes. 

ADICIONAL NOTURNO: No cálculo do adicional noturno foram utilizados a 

legislação e os acordos coletivos vigentes. 

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: Os adicionais de 

insalubridade e periculosidade foram calculados de acordo com a citada 

Norma - NR 15 da portaria 3214/78, vale salientar que os atuais colaboradores 

da empresa que presta os serviços manutenção de áreas verdes não recebem 

nenhum adicional referente a esses itens e em consulta ao Sindilimpe - ES fomos 

informados que não é devido, aos colaboradores envolvidos nos serviços de 
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manutenção de áreas verdes, nenhum adicional além dos já previstos na 

convenção coletiva. 

DO VALOR DO LANCHE  

Foram corrigidas as composições adotando o quanto estabelecido no TERMO 

ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022, assinado em 

25/02/2022, que estabeleceu a substituição do lanche in natura por pecúnia, no 

valor de R$4,30 (quatro reais e trinta centavos) por dia trabalhado. 

SALÁRIO PORTEIRO 

Essa função não é utilizada nos serviços objeto da licitação: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, portanto não produz efeito 

nas composições de preços unitários, a fim de não causar maiores erros de 

interpretação foi retirada da aba salários, bem como outras funções que não 

dizem respeito aos serviços licitados. 

 

LICITADESIGNER SERVIÇOS ADMINITRATIVOS E JURIDICOS EIRELI 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Está claro no projeto básico e no Edital que o prazo de execução dos serviços 

é de 30 (trinta) meses, 31 (trinta e um) meses é a vigência do Contrato, isso em 

função da Contratada dispor de 30 (trinta) dias pera início dos serviços. 

DA GESTÃO DO CONTRATO  

Deve ser respondido pela Administração da SEMMAM.  

DO EQUÍVOCO NA NOMENCLATURA DA MÃO-DE-OBRA 

As nomenclaturas adotadas em nada interferem nas atividades 

desempenhadas, as composições consideram corretamente a remuneração e 

benefícios concedidos pelo acordo coletivo da categoria.  

DO SERVIÇOS DE COMPOSTAGEM 

Deve ser respondido pela Administração da SEMMAM.  

 

DA INCLUSÃO DE INSUMOS EM PLANILHA SEPARADA 
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Deve ser respondido pela Administração da SEMMAM.  

DO LEVANTAMENTO DE ÁREA 

Deve ser respondido pela Administração da SEMMAM.  

DOS PREÇOS IMPRATICÁVEIS: PREÇOS DO LANCHE, TRANSPORTE, COMBUSTÍVEL, 

RODAGEM DOS PNEUS, DATA DE FABRICAÇÃO DOS VEÍCULOS E 

CONTABILIZAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

. PREÇOS DO LANCHE 

Idem respondido acima, para item semelhante da LITUCERA 

. TRANSPORTE 

Adequada as composições de preços considerado o novo valor da passagem 

de ônibus na Grande Vitória. 

. COMBUSTÍVEL 

O valor dos combustíveis efetivamente tem variado bastante nos últimos meses, 

fruto de diversos fatores não controláveis pela população, deve-se considerar 

que as variações têm sido tanto para cima como para baixo, em função disso 

decidiu-se pela manutenção dos preços anteriormente adotados. 

. RODAGEM DOS PNEUS 

As quilometragens adotadas estão compatíveis com as recomendações da 

controladoria do município. 

. DATA DE FABRICAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Deve ser respondido pela Administração da SEMMAM.  

. CONTABILIZAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

O valor adotado nas composições de preços já considera o banheiro químico 

mais o equipamento de transporte dele (carreta rebocável). 

DOS SERVIÇOS DE PLANTIO DE ÁRVORES – NÃO CONTABILIZAÇÃO DE UM 

MOTORISTA PARA CAMINHÃO MUNCK E INUTILIDADE DOS CARROS 

LEVES/UTILITÁRIOS 
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A impugnante não observou que o segundo veículo somente será utilizado no 

plantio de arvores grandes, devendo ainda ter seu custo compartilhado com os 

serviços de retirada de arvores, e assim está considerado nas composições. 

Não procede a impugnação.  

 

Advogado QUIRINO FERREIRA 
 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 
A administração local está incluída no BDI no subitem admiração central, 
conforme recomendação do Tribunal de Contas Estadual. 

 
ÁREA LIVRE 
 
A indicação do item 23.7.5 refere-se aos serviços a serem realizados por duas 
equipes: Área livre 1 - considerando todo o serviço (recomposição do 
calçamento e Área Livre 2 – considerando a não execução do pavimento, 
portanto um veículo por equipe, as composições estão corretas, não procede 
a impugnação. 
 

RODAGEM DOS PNEUS – VIDA ÚTIL 

Vide resposta acima para o mesmo insumo 

PLANTIO DE ARVORES 

Consideração dos equipamentos Martelete Rompedor e Gerador de Energia 

na composição de custos dos serviços de plantio de arvores em áreas 

pavimentadas, o projeto básico é claro quanto a essa exigência:  

“23.1.4.4. Para o plantio em calçadas pavimentadas, deverá, obrigatoriamente, ser 
utilizado rompedor de concreto, visando evitar danos à calçada e buscando celeridade 
e otimização em sua execução.” 

O gerador de energia é um complemento indispensável para o funcionamento 

do rompedor. 

Não procede a impugnação. 

RETIRADA DE ARVORES 

Procede a impugnação, deve ser verificado com a equipe técnica da 

SEMMAM, a possibilidade de alterar no número de operários que compõem a 

equipe, ou incluir um veículo utilitário leve, para o supervisor. 

 

ÁREA LIVRE 
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Vale a mesma consideração acima para o item PLANTIO DE ARVORES: 

23.8.6. Ferramentas/equipamentos/materiais: 

Deverão ser consideradas como ferramentas necessárias para a realização das 
atividades: Balde de concreto, carrinho de mão, chibanca, colher de pedreiro 
desempenadeira, enxada, escala articulada, galão de 200 litros, linha de pedreiro, 
machado, mangueira de nível, marretão, rompedor de concreto 10Kg, 
marretinha, martelo, nível, pá, peneira, ponteiro, prumo de face, talhadeira, trena, 
trincha, vassoura, necessários durante a execução do serviço. 

Não procede a impugnação. 

 

VALOR DOS COMBUSTÍVEIS 

Vide resposta acima para a impugnação apresentada pela LICITADESIGNER. 

 

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓCICA: A convenção coletiva dos colaboradores 

assistidos pelo SINDILIMP, prevê em sua CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA, a Assistência 

Odontológica, compulsória, a todos os colaboradores a partir de 

01/03/2022, face a isso, foi procedida alteração nas composições para 

refletir tal benefício. 

“CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA Os empregadores 

repassarão em caráter de adesão Compulsória, à título de Benefício, a partir de 

01/03/2022, para custeio do benefício de Assistência Odontológica aos 

trabalhadores ativos, e, trabalhadores afastados decorrentes de acidente de 

trabalho, o correspondente à R$ 8,00 (oito Reais) mensalmente. A contratação 

da Assistência Odontológica Emergencial .........., devendo ter âmbito territorial 

com abrangência Estadual – Estado do Espírito Santo.” 

 

 
Atenciosamente 
 
 
_______________________________________________ 
MODUS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI 
ENGO. LUIS ANTONIO NOGUEIRA SPINARDI 
REPRESENTANTE LEGAL 
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